


























































































































 

ANEXO IV– MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023 

 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

TELEFONE  

ENDEREÇO  

BAIRRO  

CIDADE  

CEP  

E-MAIL DO RESPONSÁVEL 
LEGAL 

 

RESPONSÁVEL LEGAL PELA 
ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de móveis, 
eletrodomésticos, eletrônicos, madeiras (restos), materiais em PVC, eucatex, isopor, plástico, tecidos, mdf, mdp, 
latas de tinta, etc (excluindo-se restos de construção civil e galhos) descartados em vias públicas e terrenos 
privados, baldios ou não, do Município de Não- Me- Toque/RS. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS QUANTIDADE 
ESTIMADA 
ANUAL 

VALOR POR 
TONELADA 

VALOR GLOBAL 

1 Prestação de serviços de coleta, transporte 
e destinação final de móveis, 
eletrodomésticos, eletrônicos, madeiras 
(restos), materiais em PVC, eucatex, isopor, 
plástico, tecidos, mdf, mdp, latas de tinta, 
etc (excluindo-se restos de construção civil 
e galhos) descartados em vias públicas e 
terrenos privados, baldios ou não, do 
Município de Não- Me- Toque/RS. 

144 Toneladas   

 
 
 
 
Declaro:  
a) Declaro que a proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 
 

Não-Me-Toque/RS, ____ de ______de 2023. 
________________________ 

Assinatura do responsável legal pela empresa 
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ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023 
 

Aos ___ dias de ___de 2023 o MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 87.613.519/0001-23, com sede na Avenida Alto Jacuí, 840, Centro, na cidade de Não-Me-
Toque/RS, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. GILSON DOS SANTOS, doravante denominado de ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa _______, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua _______, Bairro _____, 
na cidade de _____, CEP: ______, Telefone: ________, E-mail: _________________ inscrita no CNPJ sob nº 
______________, legalmente representada pelo Sr._____________, inscrito no CPF sob o n° _____________ e RG nº 
_____________doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS resolvem, com integral 
observância das normas: Lei Geral de Licitações n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações posteriores, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 
integrantes, FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO acima 
referenciado e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no 
certame, conforme as Cláusulas e condições que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Prestação de serviços de coleta, transporte e 
destinação final de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos, madeiras (restos), materiais em PVC, eucatex, isopor, 
plástico, tecidos, mdf, mdp, latas de tinta, etc (excluindo-se restos de construção civil e galhos) descartados em vias 
públicas e terrenos privados, baldios ou não, do Município de Não- Me- Toque/RS, de acordo com o Edital de Pregão 
Eletrônico nº 32/2023 e anexos. 
1.2. A GERENCIADORA DA ATA não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 
constante do Edital e da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. A empresa detentora da ata terá os preços registrados da tabela abaixo, tendo sido o referido preço oferecido 
pela licitante cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar.  
2.2. Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
fretes, seguros e mão de obra. 

ITEM  DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS QUANTIDADE 
ESTIMADA ANUAL 

VALOR POR 
TONELADA 

VALOR GLOBAL 

1 Prestação de serviços de coleta, 
transporte e destinação final de móveis, 
eletrodomésticos, eletrônicos, madeiras 
(restos), materiais em PVC, eucatex, 
isopor, plástico, tecidos, mdf, mdp, latas 
de tinta, etc (excluindo-se restos de 
construção civil e galhos) descartados em 
vias públicas e terrenos privados, baldios 
ou não, do Município de Não- Me- 
Toque/RS 

144 Toneladas   

 
2.3. A Contratada será responsável pela coleta, transporte e destinação final de todos os materiais coletados, nos 
locais e pontos indicados pela contratante. 
2.4. A contratada deverá dispor de máquinas, equipamentos e mão de obra qualificada para a realização dos serviços. 
2.5. O Objeto ata de registro de preços compreende a execução dos seguintes serviços: 
2.5.1. Coleta: 
 A coleta de materiais descartados domiciliares deverá ocorrer conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agropecuário e Lazer, através de emissão da Ordem de Serviço 
(nesta ordem constará os pontos onde será necessário a coleta, bem como o roteiro a ser seguido pela contratada 
nos Bairros e no Centro).   
 Recolhimento de forma direta/manual de todos os materiais descartados, conforme definição 
deste termo de referência, desde que dispostos nos logradouros públicos ou locais acessíveis por estes, seguido do 
depósito no veículo coletor para posterior transporte. 
 Estes serviços compreendem um conjunto de operações que se inicia na disposição dos materiais 
descartados domiciliares pelos munícipes, em locais para tal armazenamento provisório. 
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 A coleta dos materiais descartados depositados junto ao passeio público deverá ser realizada por 
veículos coletores compactadores que atenda às necessidades.   
 No processo de carregamento do veículo coletor, os funcionários deverão tomar todas as 
precauções, no sentido de evitar o transbordamento de materiais descartados na praça de carga do veículo, para a 
via pública.  
 Ao procederem à coleta dos materiais descartados com a técnica de recolher antecipadamente 
para acumulá-los, fica expressamente proibido o depósito no meio da via pública.   
2.5.2. Transporte:  
 Deslocamento por via urbana e rodoviária dos materiais descartados coletados, devidamente 
acondicionados em caminhão apropriado, até o local de descarga em um centro de triagem e após ao destino final 
dos rejeitos. 
 Os serviços deverão ser executados com observância ao presente termo de referência, aprovado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agropecuário e Lazer, atendendo as especificações e 
elementos técnicos constantes deste documento. 
2.5.3. Destinação final: 
 A Contratada será responsável pela correta destinação final de todos os materiais coletados. 
 O local de destinação final deverá estar devidamente licenciado nos órgão ambientais competentes. 
2.5.4. A contratada deverá dispor de no mínimo um veículo ou seja um caminhão do tipo compactador com 
capacidade mínima 15m³, com no máximo 30 (trinta) anos de fabricação, na data de assinatura da ata de registro de 
preços.  
2.5.6. Em nenhum momento durante a vigência da ata de registro de preços, os veículos poderão ter idade maior de 
30 (trinta) anos de fabricação. 
2.5.7. O veículo (caminhão) utilizado na execução dos serviços deverá estar com o licenciamento e impostos em 
dia.  
2.5.8. O veículo (caminhão) utilizado na execução dos serviços deverá possuiu seguro contra terceiros, com as 
coberturas mínimas: R$ 100.000,00 (cem mil reais) de danos materiais, R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de danos 
corporais e R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) de danos morais e estéticos.  
2.5.9. O carregamento dos materiais, deverão ser realizados sempre pela parte dos fundo caminhão pelos 
profissionais da contratada. 
2.5.10. A contratada deverá possuir todas as ferramentas necessárias para realização dos serviços. 
2.5.11. O veículo deverá estar identificado com o nome da prestadora dos serviços, estar em perfeitas condições de 
uso, trafegabilidade, e preferencialmente equipamento com sinalização sonora para marcha ré. 
2.5.12. Para a execução integral dos serviços de coleta dos materiais descartados, a contratada deverá dispor de todo 
o pessoal necessário ao bom andamento dos serviços, contando, no mínimo, com o seguinte quadro operacional:  
a) 01 (um) motorista para o caminhão coletor;  
b) 02 (dois) garis à coleta de materiais descartados. 
2.5.13. Os profissionais alocados na execução dos serviços pela contratada, deverá estar devidamente uniformizados 
e identificados, bem como deverão estar usando todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) conforme 
legislação vigente das categorias. 
2.5.14. Todos os custos com uniformes e EPIs são de responsabilidade da contratada. 
2.5.15. O roteiro a ser seguido para coleta dos materiais será informado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Agropecuário e Lazer através da Equipe de Meio Ambiente. 
  
CLAÚSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
3.1. Sempre que julgar necessário a execução dos serviços, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Agropecuário e Lazer realizará o levantamento dos locais, áreas e regiões onde deverão ser 
coletados os materiais, sempre que julgar necessário. 
3.2. Através da Ordem de serviço a ser emitida pela secretaria requisitante, a contratante solicitará a contratada a 
prestação de serviços de coleta, na quantidade estimada que for necessária. 
3.3. Após o recebimento da ordem de serviço, a contratada tem o prazo de 05 (cinco) dias corridos, para iniciar a 
coleta dos materiais. 
3.3.1. O prazo para execução dos serviços, será definido na ordem de serviço emitida pela secretaria requisitante. 
3.4. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agropecuário e Lazer  solicitará os serviços, 
através de telefone, via e-mail, fax ou outro meio de comunicação viável a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E RECEBIMENTO DEFINITIVO 
4.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
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4.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita 5 (cinco) dias corridos, após o recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade do serviço executado e consequente aceitação. 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do objeto licitado, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar de ____de _____de 2023, podendo ser 
prorrogada conforme faculta a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1 de abril de 2021. 
5.2. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico supracitado, terá seu extrato publicado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no sítio 
oficial desta Municipalidade.  
5.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado conforme a quantidades de toneladas coletadas, após a apresentação da Nota Fiscal 
detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo com o 
empenho, por meio de depósito bancário, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo à exigibilidade 
do crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, Art. 3º, inciso III. 
6.2. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação do 
presente Processo Licitatório (Pregão Presencial) e da ordem de compra, bem como dados bancário para depósito, a 
fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 
6.3. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas 
permitidos na Lei. 
6.4. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou na Nota 
Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 
6.5. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, conta 
corrente da empresa. 
6.6. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da 
prestação de serviços realizadas para o Município de Nã o-Me-Toque (RS), conforme disposto na IN 
RFB nº 1.234/2012, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 83/2022 de 
23 de fevereiro de 2022. 
6.7. Os pagamentos serão realizados desde que não haja fato impeditivo pela Detentora da At a, 
conforme preconiza o Art. 14 da Lei nº 14.133/2021 de 1 de abril de 2021. 
6.8. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) 
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
recebimento do objeto do solicitado. 
6.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos 
termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela verificação da 
regularidade da contratada. 
6.10.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
6.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
6.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021.  
7.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
desta Ata, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na legislação.  
7.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
7.4.1. Os fornecedores que não aceitarem readequar seus valores propostos aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de execução, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
7.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
b) Não retirar a ordem de compra, nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar aumentar o valor registrado na hipótese deste se tornar inferior àqueles praticados no mercado;  
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
a) Por razão de interesse público;  
b) A pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de Pregão 
Eletrônico e seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
a) Executar os serviços solicitados pela contratante, conforme disposto na ordem de serviço. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de execução 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Indicar preposto para representá-la durante a execução da ata de registro de preços. 
f) Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em 
serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação ou 
comunicação efetuada pela fiscalização. 
g) Manter a fiscalização atualizada quanto à frota utilizada na execução dos serviços, informando placas, 
prefixos, etc; 
h) Atender a todas as solicitações feitas pelo Setor de Meio Ambiente para o fornecimento de informações e 
dados sobre os serviços.  
i) Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população. 
j) Transitar com o veículo coletor, quando em serviço, de forma a causar o mínimo impedimento ao trânsito 
dos demais veículos, buscando sempre a facilitação da ultrapassagem. 
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k) Manter profissionais treinados e capacitados para execução dos serviços. 
l) Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho, às quais estão sujeitos contratos 
de trabalho regidos por legislação vigente. 
m) Quando necessário a substituição do veículo (caminhão) utilizado na execução dos serviços, a contratada 
deverá previamente fornecer ao Setor de Meio Ambiente cópia dos Certificados de Registro e Licenciamento dos 
veículos, bem como o seguro do veículo com as seguintes as coberturas mínimas: R$ 100.000,00 (cem mil reais) de 
danos materiais, R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de danos corporais e R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) de danos 
morais e estéticos. 
n) Fica estabelecido que toda e qualquer responsabilidade pela remuneração, encargos trabalhistas, 
previdenciários, civis, criminais e segurança do trabalho existente entre a contratada e os executores dos serviços 
serão única e exclusivamente de inteira responsabilidade da contratada. 
o) Refazer, às suas expensas, todo o trabalho executado de forma insatisfatória ou executado fora das 
especificações técnicas. 
p) Informar a contratante a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar prejudicar ou 
impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para corrigir a situação; 
q) Não ceder ou transferir, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações desta contratação, sem prévia e 
formal anuência do contratante; 
r) A contratada obriga-se a fornecer a contratante toda a documentação necessária, especialmente à 
apresentação dos comprovantes de pagamento dos profissionais designados para a prestação de serviço, relativos ao 
mês anterior ao da competência do respectivo pagamento, cuja comprovação será através da respectiva folha de 
pagamento e demais documentos comprobatórios, sempre que solicitado pelos fiscais da contratação. 
s) Sanar imediatamente qualquer irregularidade ou defeitos verificados pela fiscalização da Administração 
Pública na execução dos serviços. 
t) Disponibilizar meios eficientes de comunicação (endereço eletrônico, telefone e fax), que possibilitem fácil 
contato com a contratante. 
u) Utilizar profissionais habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, bem como, 
devidamente uniformizados e munidos de equipamentos (EPIs) necessários ao desempenho eficiente dos serviços, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor. 
v) Responsabilizar-se por todas as despesas trabalhistas dos seus funcionários que executarem os serviços de 
manutenção dos equipamentos da contratante. 
w) Levar imediatamente ao conhecimento da contratante qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra 
durante a execução dos serviços para adoção das medidas cabíveis; e 
x) Fazer a pesagem dos materiais coletados em local indicado pela contratante, sendo que o pagamento será 
realizado por tonelada coletada. 
y) Entregar o relatório de pesagens juntamente com a nota fiscal ao gestor e fiscal da ordem de serviço. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
a) Realizar o levantamento dos locais, áreas e regiões onde deverão ser coletados os materiais. 
b) Solicitar a contratada a prestação de serviços de coleta, na quantidade estimada que for necessária. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado como fiscal. 
f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
h) Proporcionar condições a contratada para que possa executar os serviços dentro das normas estabelecidas 
pela contratante. 
i) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
j) Relacionar-se com a contratada através de servidor designado pela contratante, o qual acompanhará e 
fiscalizará a execução do objeto contratado, verificando os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas saneadoras. a ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da contratante, 
não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 
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k) Informar a contratada o local onde será realizada a pesagem dos materiais coletados, bem como, 
acompanhar o veículo no momento da pesagem. 
l) Acompanhar e conferir as pesagens do materiais coletados pela contratada, através do fiscal dos serviços 
nomeado pela administração municipal. 
m) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  
10.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com 
ampla defesa, quando:  
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;  
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
e) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
f) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora;  
g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa detentora; 
h) Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término previsto, e com 
exposição de motivo justo que poderá ser aceito ou não pela Administração;  
i) A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo no prazo fixado acima será excluída. 
10.1.2. Pela Detentora da Ata de Registro de Preços quando:  
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  
b) A solicitação da Detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ocorrer antes do pedido de entrega 
dos produtos por esta Municipalidade;  
c) A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do 
objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em 
lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento 
na Lei nº 14.133/2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.  
d) Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer tempo, 
mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à detentora, por motivo de interesse público e demais hipóteses 
previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.  
d.1) Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.  
10.2. A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 
Preços;  
10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GERENCIAMENTO E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
11.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o Município de Não-Me-Toque/RS, através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agropecuário e Lazer. 
11.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos os atos de 
controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:  
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e as especificações 
dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.  
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.  
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação 
as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata.  
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer os 
materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata.  
g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos, através de Servidor designado para tal.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
12.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. O fiscal da presente ata de registro de preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
12.3. O fiscal da presente ata de registro de preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.4. O fiscal da presente ata de registro de preços poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.5. O responsável pela fiscalização dos serviços será o servidor Roberto Reichert Barboza - Fiscal Ambiental e seu 
substituto será Cassio Henrique Crestani - Engenheiro Florestal. 
12.6. O gestor da contratação será o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agropecuário e Lazer Sr. 
Paulo Júnior Gomes da Silva. 
127. A fiscalização administrativa, sempre que constato a necessidade através do fiscal dos serviços, será as 
servidores Micheli Fries e Juliane Bertolo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste edital será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras:  
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste edital, poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração, mediante anuência do Município de Não-Me-Toque/RS, 
conforme legislação vigente. 
14.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de Não-Me-Toque/RS. 
14.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
14.4. Compete ao Ente não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Município de Não-Me-Toque/RS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no Orçamento desta Municipalidade.  
15.2. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou.  
15.3. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-
Toque/RS com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
15.4. Justos e acordados firmam o presente, forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos 
legais. 

NÃO-ME-TOQUE, ___ de ________ de 2023. 
 

GILSON DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Não-Me-Toque 

CONTRATANTE 
 

EMPRESA 
Representante 
CONTRATADA 

 
EXAMINADO E APROVADO: 
DOUGLAS MICAEL PELLENZ 
Assessor  Jurídico 
OAB /RS 97.170 
 
Testemunhas:  
________________ 
________________ 
 



 

 

ANEXO VI 
ORDEM DE SERVIÇO Nº ___ 

 

CONTRATADA  

Endereço  CEP  

CNPJ  Município  UF  

Fone/Fax  E-mail  

 

REGISTRO DE PREÇOS para Prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de móveis, 
eletrodomésticos, eletrônicos, madeiras (restos), materiais em PVC, eucatex, isopor, plástico, tecidos, mdf, mdp, latas 
de tinta, etc (excluindo-se restos de construção civil e galhos) descartados em vias públicas e terrenos privados, 
baldios ou não, do Município de Não- Me- Toque/RS, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico nº 32/2023 e 
anexos. 
 

Rota da coleta: _____________________________________________________________________________ 

Responsável da Contratante para acompanhar os serviços___________________________________________ 

Data prevista para Início da coleta: ______________________________________________________________ 

Previsão de toneladas a serem coletadas: ________________________________________________________ 

Data Horário Placa do 
Veículo 

Tara do veículo 
(tonelada) 

 
PESO TOTAL – 
Veículo e 
Volumosos 
(Tonelada) 

Peso Resíduos – 
Volumosos (tonelada) 

      

      

      

TOTAL GERAL DE TONELADAS COLETADAS  

 

 

____________________________            ___________________________ 

 Gestor da ordem de serviço             Fiscal da ordem de serviço  

 

 

_________________________________ 

Responsável da empresa 


